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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0184-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, determine a obrigatoriedade de afixação de placas ou painéis em todos os Postos de Saúde, Pronto Socorro, Postos de Saúde da Família, UPA e congêneres, indicando quais os dias, horários e quais especialidades médicas e paramédicas estarão disponíveis aos usuários do sistema de saúde.
Sala das Sessões, 09 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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